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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR RODRIGO DE LIMA CAMPOS LEITE SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

7

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Gabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 25/03/2024 e arquivado em 25/03/2024

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0497444-2
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00005514053 - 05/06/2023
NIRE: 33.2.0497444-2
FUNERARIA SIMOES DE FRIBURGO LTDA 

Boleto(s): 
Hash: 4C177343-78BF-4B9E-A6B1-52B16194C5E4

Orgão Calculado Pago
Junta 511,00 511,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

2024/00264052-3

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

FUNERARIA SIMOES DE FRIBURGO LTDA
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO MUNICÍPIO DE NOVA 
FRIBURGO/RJ 

Pregão Eletrônico nº 90.057/2025 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, sob demanda, 
de empresa especializada para o fornecimento de serviços funerários, em 
atendimento às demandas relacionadas aos benefícios eventuais previstos no 
Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e regulamentados pela Lei Orgânica da 
Assistência Social (LOAS), que visam suprir situações emergenciais de 
vulnerabilidade social, como o falecimento de um ente querido em famílias em 
situação de extrema pobreza ou risco social, pelo período de 01 (um) ano. 

FUNERÁRIA SIMÕES DE FRIBURGO L TDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 74.139.759/0001-6, com sede na 
Rua Marino Pinto, nº 101, Loja 1, Duas Pedras, Nova Friburgo/RJ, representada neste 
ato por seu representante social, vem, respeitosa e tempestivamente, à presença de 
Vossa Senhoria, apresentar: 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

em face do Edital de Pregão Eletrônico - Processo 
Licitatório nº 90.057/2025 - Processo Administrativo nº 46.399/2024, pelas razões de 
fato e de direito a seguir expostas: 

1. DO CABIMENTO

A empresa, ora licitante, apresenta a presente 
impugnação tempestivamente, contra o edital publicado pelo(a) pregoeiro(a), 
considerando que a empresa impugnante identificou irregularidade no citado edital, 
conforme será demonstrado no decorrer da presente impugnação. 

Conforme se verifica no edital, o prazo para impugnação 
é de 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, conforme se verifica in
verbis: 

25.1 -Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar 
este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 
dias úteis antes da data da abertura do certame. 

Considerando que a data de abertura do certame é dia 17 
de junho de 2025, temos como prazo o dia 12 de junho, quinta-feira. 
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DESPACHO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.057/2025 

 

 

Processo Licitatório nº: 46.399/2024 

Processo de Impugnação nº: 21.099/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, sob demanda, de empresa 

especializada para o fornecimento de serviços funerários, em atendimento às demandas 

relacionadas aos benefícios eventuais previstos no Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 

e regulamentados pela Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), que visam suprir situações 

emergenciais de vulnerabilidade social, como o falecimento de um ente querido em famílias em 

situação de extrema pobreza ou risco social, pelo período de 01 (um) ano. 

IMPUGNANTE: FUNERÁRIA SIMÕES DE FRIBURGO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

74.139.759/0001-6, com sede na Rua Marino Pinto, nº 101, Loja 1, Duas Pedras, Nova 

Friburgo/RJ. 

 

Trata-se de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa FUNERÁRIA SIMÕES DE FRIBURGO 

LTDA, com fulcro na Lei n.º 14.133/2021, tempestivamente, contra os termos do Edital do 

Pregão Eletrônico n.º 90.057/2025. 

Em tempo, informamos que esta Pregoeira e Equipe de Apoio foram designados com 

base na Portaria nº 631, de 10 de março de 2025, publicada no Diário Oficial do Município de 

Nova Friburgo em 10 de março de 2025, que constituiu a Comissão Permanente de Pregão II, 

para julgamento das licitações da Administração Municipal na modalidade Pregão. 

Que, cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Impugnação 

Administrativa, conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de Impugnação. 

 

I. DAS PRELIMINARES 

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de 

legitimidade, fundamentação, pedido de provimento à impugnação, reconsideração das 

exigências e tempestividade e interesse processual, conforme comprovam os documentos 

colacionados às fls. 11 a 15, pelo que se passa à análise de sua alegação. 

 

II. DAS ALEGAÇÕES DO IMPUGNANTE 

Em síntese, alega o impugnante que o preço estimado do certame é manifestamente 

inexequível. 
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III. DOS PEDIDOS DO IMPUGNANTE 

O impugnante requer: 

a) Seja conhecida com efeito suspensivo a presente impugnação ao Edital; 

b) Seja a impugnação julgada totalmente procedente, com a consequente 

atualização das cotações, a fim de subsidiar a fixação de novo valor para os itens do certame. 

 

IV. DA ANÁLISE DA PREGOEIRA  

Ante o exposto, submeto as razões do impugnante aos responsáveis pela elaboração do 

edital e dos anexos, além de pronunciamentos de ordem técnica junto ao setor requisitante do 

objeto licitado, a fim de subsidiar a decisão desta pregoeira. 

Cabe informar que o pregão eletrônico segue agendado para o dia 17/06/2025 às 10 

horas e, caso seja necessário, será suspenso sine die, para melhor análise da impugnação 

interposta. 

  

  Nova Friburgo, 12 de junho de 2025. 

 

 

 

 

KARLA BRAGA MACHADO 

Pregoeira  Comissão Permanente de Pregão II  

Matrícula 990.996 
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PROCESSO Nº:
DATA:
RUBRICA:_____
FOLHA: ______

Nova Friburgo, 16 de junho de 2025.

À Comissão de Pregão

Trata-se o presente processo de Impugnação interposta
pela empresa FUNERÁRIA SIMÕES DE FRIBURGO LTDA. ao
instrumento editalício do Pregão Eletrônico nº 90.057/2025.

Cotejando a impugnação em epígrafe, em síntese,
insurge-se a Impugnante contra o preço estimado, alegando
estar inexequível, uma vez que o valor adotado no certame
estaria abaixo daquele constante no Estudo Técnico
Preliminar (ETP) apresentado como anexo ao edital.

Nesse ínterim, diante do esposado pela Pregoeira às
páginas 16-17, submetendo as razões da Impugnante à
apreciação do Gestor desta Pasta, passamos a opinar nos
seguintes termos:

Inicialmente, cumpre esclarecer que a definição do
preço estimado para fins de licitação no âmbito do Poder
Executivo Municipal é disciplinada pelo Decreto nº 2007,
de 16 de fevereiro de 2023, que regulamenta o procedimento
administrativo de pesquisa de preços para aquisição de
bens e contratação de serviços em geral.

Nos termos do referido Decreto, a responsabilidade
pela realização da pesquisa de preços recai sobre a
Secretaria Municipal de Licitações e Planejamento, que
deve adotar metodologia compatível com a realidade do
mercado, conforme previsto no próprio instrumento
normativo. Tal atribuição tem como finalidade assegurar
que o certame seja instruído com critérios técnicos de
avaliação e parâmetros que reflitam os preços praticados
no setor público e privado.

No presente caso, verifica-se que a Secretaria de
Licitações e Planejamento seguiu integralmente as
diretrizes traçadas pelo Decreto nº 2007/2023, conforme se
depreende do relatório de pesquisa de preços às fls. 211-
216 e do mapa comparativo às fls. 209-210. Tais documentos
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PROCESSO Nº:
DATA:
RUBRICA:_____
FOLHA: ______

demonstram que foram utilizados diversos métodos para
obtenção das cotações, incluindo:

 Consulta direta a fornecedores locais;

 Pesquisa junto ao Portal Nacional de Compras Públicas
(PNCP);

 Levantamento de dados no Banco de Preços;

A análise crítica desses dados resultou na definição
de um valor médio de mercado que visa garantir o
equilíbrio entre economicidade e viabilidade da
contratação, sem comprometer a participação de potenciais
interessados.

Importante frisar que esta Gestão de Processos
Administrativos pautou-se integralmente nas informações
técnicas fornecidas pelo órgão responsável, qual seja, a
Secretaria de Licitações e Planejamento, órgão
especializado e legalmente incumbido de realizar tal
atividade conforme o referido decreto municipal.

Ademais, como medida preventiva e visando assegurar a
competitividade do certame e a regularidade da contratação,
optou-se pela adoção da média dos preços apurados,
considerando tanto os valores praticados por fornecedores
locais quanto os de entes públicos obtidos no PNCP e no
Banco de Preços.

Desta forma, não procede a alegação de
inexequibilidade, uma vez que os valores apresentados
estão amparados por ampla e criteriosa pesquisa de mercado,
realizada por órgão competente, e inclusive refletem
preços inferiores ofertados por outros fornecedores locais,
o que demonstra a compatibilidade do valor adotado.

No tocante aos valores apresentados no Estudo Técnico
Preliminar, cumpre esclarecer que estes têm caráter
meramente referencial e não vinculativo, sendo utilizados
como ferramenta inicial de planejamento. Conforme
expressamente orienta o Manual de Procedimentos da
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo, os preços oficiais
para fins de instrução dos certames devem ser aqueles
formalmente apurados e validados pela Secretaria de
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PROCESSO Nº:
DATA:
RUBRICA:_____
FOLHA: ______

Licitações e Planejamento, conforme o estabelecido no
Decreto nº 2007/2023.

Monara Tavares da Silva Cunha
Assessor de Nível Superior

Matrícula 199.511

Diante do exposto, opina-se pela improcedência da
impugnação apresentada pela empresa FUNERÁRIA SIMÕES DE
FRIBURGO LTDA., devendo o procedimento licitatório
prosseguir em seus ulteriores termos.

Yuri Guimarães Felisberto Bezerra

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Direitos

Humanos

Matrícula: 100.518

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://gpi18.cloud.el.com

.br/S
erverE

xec/acessoB
ase/?idP

ortal=
008D

9D
C

E
8E

F
2707B

45F
47C

2A
D

10B
38E

2&
idF

unc=
B

5B
41F

A
C

0361D
157D

9673E
C

B
926A

F
5A

E
 C

have:
3a9e2ab6-6b67-404a-b722-636eeb676386

D
ocum

ento D
igital N

º 137579/2025
Pág. 20

021099/2025



Comissão Permanente de Pregão II 

 

 
Av. Alberto Braune, nº 224 – 2º Andar / Sala 212 – Centro – Nova Friburgo – RJ 

e-mail: pregaoeletronico.friburgo@gmail.com – Telefone: (22) 2525-9100 – (22) 2525-9101 

 
Página 1 de 3 

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.057/2025 

 

 

Processo Licitatório nº: 46.399/2024 

Processo de Impugnação nº: 21.099/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, sob demanda, de empresa especializada 

para o fornecimento de serviços funerários, em atendimento às demandas relacionadas aos benefícios 

eventuais previstos no Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e regulamentados pela Lei Orgânica da 

Assistência Social (LOAS), que visam suprir situações emergenciais de vulnerabilidade social, como o 

falecimento de um ente querido em famílias em situação de extrema pobreza ou risco social, pelo período 

de 01 (um) ano. 

IMPUGNANTE: FUNERÁRIA SIMÕES DE FRIBURGO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 74.139.759/0001-6, com 

sede na Rua Marino Pinto, nº 101, Loja 1, Duas Pedras, Nova Friburgo/RJ. 

 

Trata-se de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa FUNERÁRIA SIMÕES DE FRIBURGO LTDA, com 

fulcro na Lei n.º 14.133/2021, tempestivamente, contra os termos do Edital do Pregão Eletrônico n.º 

90.057/2025. 

Em tempo, informamos que esta Pregoeira e Equipe de Apoio foram designados com base na Portaria 

nº 631, de 10 de março de 2025, publicada no Diário Oficial do Município de Nova Friburgo em 10 de março 

de 2025, que constituiu a Comissão Permanente de Pregão II, para julgamento das licitações da 

Administração Municipal na modalidade Pregão. 

Que, cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Impugnação Administrativa, 

conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de Impugnação. 

 

I. DAS PRELIMINARES 

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de legitimidade, 

fundamentação, pedido de provimento à impugnação, reconsideração das exigências e tempestividade e 

interesse processual, conforme comprovam os documentos colacionados às fls. 11 a 15, pelo que se passa à 

análise de sua alegação. 

 

Pág. 21

021099/2025

mailto:pregaoeletronico.friburgo@gmail.com


Comissão Permanente de Pregão II 

 

 
Av. Alberto Braune, nº 224 – 2º Andar / Sala 212 – Centro – Nova Friburgo – RJ 

e-mail: pregaoeletronico.friburgo@gmail.com – Telefone: (22) 2525-9100 – (22) 2525-9101 

 
Página 2 de 3 

II. DAS ALEGAÇÕES DO IMPUGNANTE 

Em síntese, alega o impugnante que o preço estimado do certame é manifestamente inexequível. 

 

III. DOS PEDIDOS DO IMPUGNANTE 

O impugnante requer: 

a) Seja conhecida com efeito suspensivo a presente impugnação ao Edital; 

b) Seja a impugnação julgada totalmente procedente, com a consequente atualização das 

cotações, a fim de subsidiar a fixação de novo valor para os itens do certame. 

 

IV. DA ANÁLISE DA SECRETARIA REQUISITANTE 

Em síntese, a Secretaria Requisitante, em sua análise constante de fls. 18 a 20, sustenta: 

a) Que a definição de preços para licitações no âmbito do Poder Executivo Municipal segue o 

Decreto nº 2007, de 16 de fevereiro de 2023; 

b) Que conforme o Decreto, a realização da pesquisa de preços cabe à Secretaria Municipal de 

Licitações e Planejamento, que adota metodologia compatível com a realidade do mercado; 

c) Que a referida Secretaria adotou integralmente as diretrizes do Decreto, realizando a 

pesquisa por meio de consultas diretas a fornecedores locais, pesquisa no Portal Nacional de Compras 

Públicas (PNCP) e levantamento no Banco de Preços, resultando na apuração de um valor médio de mercado. 

d) Que a Secretaria Requisitante baseou-se nas informações técnicas recebidas e adotou a 

média dos preços apurados; 

e) Que a alegação de inexequibilidade é improcedente, pois os valores estão apoiados por 

pesquisa de mercado que levou em consideração inclusive preços ofertados por fornecedores locais; 

f) Que os valores apresentados no Estudo Técnico Preliminar têm caráter apenas referencial e 

não vinculativo. 

 

V. DA DECISÃO  

Isto posto, com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, subsidiada pelo parecer do setor técnico da 

Secretaria Requisitante às fls. 18 a 20, sem nada mais a evocar, CONHEÇO da Impugnação interposta pela 
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empresa FUNERÁRIA SIMÕES DE FRIBURGO LTDA no processo licitatório referente ao Edital do Pregão 

Eletrônico n.º 90.057/2025, e no mérito, NEGO PROVIMENTO. 

 

  Nova Friburgo, 16 de junho de 2025. 

 

 

 

KARLA BRAGA MACHADO 

Pregoeira – Comissão Permanente de Pregão II  

Matrícula 990.996 

Pág. 23

021099/2025

mailto:pregaoeletronico.friburgo@gmail.com

	00006145422

		2025-06-12T14:06:55-0300
	KARLA BRAGA MACHADO:07620502769
	Eu sou o autor deste documento


		2025-06-16T12:32:55-0300
	MONARA TAVARES DA SILVA CUNHA


		2025-06-16T16:34:04-0300
	YURI GUIMARAES FELISBERTO BEZERRA


		2025-06-16T16:50:46-0300
	KARLA BRAGA MACHADO:07620502769
	Eu sou o autor deste documento




